
CAIlllARA I'JIUNICIPAL DE AFONSO CLAUDIO . ES

Parlanrento: JOMAR CLAUDIO CORREA

AUTOGRAFO DE LEI NO 2.4OO12O21,

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A

ASSOCTAÇÃO DOS PRODUTORES E

AGRICULTORES FAMILIARES DO CORREGO

GUARANI, DISTRITO DE IBICABA, MUNIC|PIO DE

AFONSO CLÁUDO, ESTADO DO ESPíRTO

SANTO.

A CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO, ESTADO DO ESP|RITO SANTO, USANdO dAS

atribuições que lhes são conferidas por Lei, tendo aprovada a Lei Municipal no 2.40012021, em 20

de DEZEMBRO de 2021, resolve encaminhá-la ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipâl para

sanção e promulgação.

A CÂMARA II'TUNICIPAL OE AFONSO CLÁUDIO

RESOLVE:

Art. ío Fica declarada de Utilidade Pública a Associação dos Produtores e Agricultores Familiares

do Córrego Guarani, Distrito de lbicaba, Município de Afonso Cláudio, Estado do Espírito Santo.

Art. 2'A Associação dos Produtores e Agricultores Familiares do Córrego Guarani, Distrito de

lbicaba, Município de Afonso Cláudio, Estado do Espírito Santo, e uma entidade sem fins

econômicos, com inscrição no CNPJ sob o no 11 .217 .14410001-1O

Art.3'Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Plenário Monsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch

Afonso Cláudio/ES, 20 de dezêmbro de 2021.

MARC LO BERGER COSTA

Presidente
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